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Denomina logradouro público do Munícipio

a" dá outras providências.'""Rua dos Ipês"

Bairro - Monte Belò,
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AUTUAÇÃO

Aos vince dias do mês de setenbro do ano de

mil novecentos e noventa e cinco , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19_...95 a 19 96
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PROJETO DE LEI m

Denomina logradouro publico do Muni

cípio e dá outras providências.

Artigo 12 - Dica denominada "RUA DOS IPSS"« a via puDli-

ca q.ue se inicia junto a Rua Projetada e termina junto a pro

priedade do Sr. Renê Aride, Dairro Monte Belo. (conforme cro-

quis anexo).

Artigo 22 _ Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sjessões, 15 de setembro de 1995

WIDSOR DOS SANTOS

Vereador -\PE1

JUAREZ 'lAVRES iVJATTA"

Vereador - PEl

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHO El RO DE ITAPEMIRIM

JUSTIP ICATIVA

No intuito de liarmonizar a arte das pedras com a

natureza, propomos q_ue a Rua hoje denominada Rua Projetada'

passe a denominar-ae "Rua õ-os Ipes", uma vez q^ue esta sera'

totalmente composta com árvores desta espécie, as q_uais se

rão plantadas pelo escultor Yaldieri flartin, propiciando um

maior embelezamento da região.

Sala Ke Sessões, 15 de setembro de 1995

WILSON^vlilESrSQOS SAfTTOS

VereadoA- PP

JUAREZ TAVARES MATTA

Vereador - PPL

VEREADORES
VES - 002/20000/94
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CÓ ■ ;..C : Denominei logradouro publico do Muni

cípio e dá outras providências.

Artigo 12 ~ Eica denominada "EÜA DOS HSS", a via publi

ca que se inicia junto à Rua Pfojetada e termina junto à pro

priedade do Sr. Rénê Aride, Laii-ro Monte Belo. (conforme cro-

q_uis anexo).

\

Artigo 22 ~ Esta. lei entrará em vigor na da.ta de sua. pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala. de Sessões» 15 de setembro de 1995

Y/llSON DILW DOUSAHTOS

Vereador -XpEL ^

I  l l .tl^ m A ^T^-r^z-N ^ — fc mrrjA

tJ uiuxii/i x'ji.Vimo

Vereador - PPL

VEREADORES VES - 002/20000/94
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J U S T I P I C A ■! I V A

!To intuito de liemaonizar a axte das peóxas com a

naturesa, proporo-os que a. Rua denominada Rua Projetada'
passe a. deiiominar-se "Pam dos Ipês" , uma, 'vea que estcCi, sera'
totalmente composta com ainrores destai especie, a,s quais se
rão plantadas pelo escuRtor Yaldieri Martin, propiciando um
maior emlelesamento da região.

aRa de Sessões, lu de sstemoro de 1995

1/IL3CR RíiRLMí POS S,/\1ÍI0S

'VereadorV PaI

JUiRPZ OliVARSS LRiTTA

Vereorlor - PPl

VEREADORES VES - 002/20000/94
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Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de setembro de 1995

limos. Srs. Vereadores

Juares Tavares Matta - Presidende da Câmara

Wilson Díllem dos Santos - Vice Presidente

É do conhecimento de V. Exas. que no dia 01 de setembro

do corrente, inauguramos o ATELIER VALDIERI MARTIN, Empresa cons

tituída, CGC 00.649.192/0001-61, que tem como principal objetivo;

Execução de obras escultóricas, por conta própria e de

terceiros e ministrar aulas de esculturas.

Após esta explanação, queremos justificar o motivo que

nos levou a este requerimento.

O ATELIER VALDIERI MARTIN está instalado em logradouro

denominado: Rua Projetada (setor 901 quadra 224) Bairro Monte Be

lo, de acordo com a divisão de cadastro imobiliário-DCI.

O que torna-se sua localização difícil ou quase impos

sível.

Para tanto, recoremos a V. Exas. no sentido de que: As

duas ruas que circundão o Atelier sejam denominadas Rua das Acá

cias e a Segunda, Rua dos Ipês.

Estamos a pleitear os referidos nomes que assim sendo,

poderíamos compor, aquela área com árvores destas duas espécies -

Acácias e Ipês, formando um belíssimo recanto onde a arte das

pedras e a natureza se harmonizara.

Esperamos sensibilizar V. Exas../.

Subscrevemos atenciosament/í

Valdieri iíartin (Escultor)
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMÍRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO __

PROJETO DE lei _ji N° 14Q/QR

INICIATIVA- p. dos Santos e Juarez T. Matta

RELATOR: LUCAS MOULAIS

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro público

e dá outras providencias.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta

Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas

as normas regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas

regimentais.

í^ala das Comissões, 11 de outubro de 1995.

ÍINO DA SILVEIRA - Presidente

^LU^SvkÒOLAIS - Relator ^

.IMAR/FERREIRA - Membro r— '

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N° 149/95

INICIATIVA • Santos e Juarez T. Matta

RELATOR: ELJAS JO_SÈ SARTORI

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro público

e dá outras providências.

O Projeto está regular quanto aos aspectos Inerentes à esta

Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas

as normas regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas

regimentais.

Sala das Com-d/ssoes, lide outubro de 1995.
wi
W\

JOSÉ CARLOS''/MjiIARAL - Presidente

ELIAS JOSÉ SARTORI - Relator

WALTER GOMES - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/S4


